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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alte-

ração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de aquisição de gêneros de alimentação para os internos 
dos equipamentos da SEMADS e aquisição de hortifruti 

e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Assistência Social.
Fornecedor: Joice Ariana Schimidt

Empenho(s): 14150, 14151, 14152/2020

Valor: R$ 3.032,84

Avaré, 27 de agosto de 2020

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de placas de rede wireless e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: Lucas C. Rubel Me

Empenho(s): 12406/2020

Valor: R$ 513,95

Avaré, 27 de agosto de 2020

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de 90 metros de Gradil no período de 
10 a 19 de agosto de 2020 na Caixa Econômica Federal 
para contenção e organização de fila no Banco, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Cultura.

Fornecedor: Maria Lucia Leardini Eireli Me

Empenho(s): 16247/2020

Valor: R$ 1.971,00

Avaré, 27 de agosto de 2020

THAÍS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de bobina térmica para relógio de 
ponto (REP) e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: P Z Castelo Ltda Epp

Empenho(s): 14167/2020

Valor: R$ 120,80

Avaré, 27 de agosto de 2020

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
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de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de bobina térmica para relógio de 
ponto (REP) e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal Educação.

Fornecedor: P Z Castelo Ltda Epp

Empenho(s): 14239/2020

Valor: R$ 14,65

Avaré, 27 de agosto de 2020

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de bobina térmica para relógio de 
ponto (REP) e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração.

Fornecedor: P Z Castelo Ltda Epp

Empenho(s): 14140/2020

Valor: R$ 362,40

Avaré, 27 de agosto de 2020

RONALDO ADÃO GUARDIANO

Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de publicidade legal e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para publicação de 
Atos Oficiais em jornais de grande circulação.

Fornecedor: Phabrica de Produções e Serviços de 
Propaganda  Publicidade Ltda Epp.

Empenho(s): 11785/2020

Valor: R$ 1.888,00

Avaré, 27 de agosto de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de cotas de gás, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
e Assistência Social.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda Epp

Empenho(s): 15832/2020

Valor: R$ 300,00

Avaré, 27 de agosto de 2020

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de gases medicinais (oxigênio e 
ar medicinal) em cilindros de alta pressão, bem como 
locação dos cilindros para atendimento da demanda de 
pacientes de HOME CARE, bem como ambulâncias, 
Pronto Socorro/UPA, SAMU e todas as Unidades de 
Saúde, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda

Empenho(s): 3366/2020

Valor: R$ 2.378,40

Avaré, 27 de agosto de 2020
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ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de artefatos de concreto para uso 
na conservação de vias públicas e estradas vicinais, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços.

Fornecedor: Icocital Artefatos de Concreto Ltda

Empenho(s): 12385, 12508/2020

Valor: R$ 17.903,70

Avaré, 27 de agosto de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES

Secretário Municipal de Obras e Serviços

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços funerários de translados e fornecimento 
de urnas mortuárias, tal quebra de ordem cronológica se 
faz necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: A. R. Sorbo Me

Empenho(s): 436, 15459/2019; 149/2020

Valor: R$ 68.275,00

Avaré, 27 de agosto de 2020

ADRIANA MOREIRA HOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de serviço de mecânica, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços.

Fornecedor: Arpoador Comércio de produtos 
Automotivos Manut. e Serviços Ltda

Empenho(s): 16144, 16147, 16148, 16149/2020

Valor: R$ 33.290,90

Avaré, 27 de agosto de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES

Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de serviço de mecânica, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Esportes.

Fornecedor: Arpoador Comércio de produtos 
Automotivos Manut. e Serviços Ltda

Empenho(s): 15915/2020

Valor: R$ 512,42

Avaré, 27 de agosto de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de serviço de mecânica, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção da frota 
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municipal.

Fornecedor: Arpoador Comércio de produtos 
Automotivos Manut. e Serviços Ltda

Empenho(s): 14528/2020

Valor: R$ 76,07

Avaré, 27 de agosto de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de serviço de mecânica, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.

Fornecedor: Arpoador Comércio de produtos 
Automotivos Manut. e Serviços Ltda

Empenho(s): 14537/2020

Valor: R$ 76,07

Avaré, 27 de agosto de 2020

JUDÉSIO BORGES

Secretário Municipal de Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de aquisição de frasco de aspiração, 
esfigmomanômetro e estetoscópio, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Cirúrgica São Felipe Prod. para Saúde 
Ltda Me

Empenho(s): 302, 3407, 3406, 3408, 8122/2020

Valor: R$ 5.076,61

Avaré, 27 de agosto de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde
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